
LEGISLAÇÃO CITADA

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006.

 
Estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 
formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais.

Art. 2o  A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e 
implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas para a 
reforma agrária.

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar 
rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, aos seguintes 
requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas 
do seu estabelecimento ou empreendimento;

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 
vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.

§ 1o  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 
condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 2o  São também beneficiários desta Lei:

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput 
deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 
daqueles ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput 
deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois hectares) 
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ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se efetivar 
em tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e 
IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, excluídos os 
garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, II, III 
e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente.

§ 3o  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 
adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 
agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 
segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 4o  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações que 
atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 
associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 
agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

...

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

Conversão da MPv nº 1.602, de 1997 Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do art. 3º da 
Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam:

............................................................................................................................................

        II - o art. 26 da Lei no 8.313, de 1991, e o art. 1o da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, 
não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 2001)

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

Mensagem de veto 

Regulamento

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, bem como da contribuição social 
sobre o lucro líquido, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
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Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................

        § 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas quaisquer 
deduções. 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

Conversão da MPv nº 1.602, de 1997 Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

  Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 
1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 
específicos a quaisquer dessas deduções.

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

Texto compilado
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 CAPÍTULO I

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO

Art. 1o  A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive, 
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 
pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 
Ministério do Esporte. (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 2007)

§ 1o  As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:
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I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, observado o 
disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 
apuração; (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 2007)

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração 
de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei no 9.532, de 10 
de dezembro de 1997.

§ 2o  As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL.

§ 3o  Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios 
fiscais e deduções em vigor.

§ 4o  Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 
ou patrocinador.

§ 5o  Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 
gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do 
patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como titulares, 
administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste 
parágrafo.

LEI Nº 5.106, DE 2 DE SETEMBRO DE 1966.

Dispõe sôbre os incentivos fiscais concedidos a 
empreendimentos florestais. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

        Art 1º As importâncias empregadas em florestamento e reflorestamento poderão ser 
abatidas ou descontadas nas declarações de rendimento das pessoas físicas e jurídicas, 
residentes ou domiciliados no Brasil, atendidas as condições estabelecidas na presente lei. 

        § 1º As pessoas físicas poderão abater da renda bruta as importâncias comprovadamente 
aplicadas em florestamento ou reflorestamento e relativas ao ano-base do exercício financeiro 
em que o impôsto fôr devido, observado o disposto no art. 9º da Lei nº 4.506, de 30 de 
novembro de 1964. 
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        § 2º No cálculo do rendimento tributável previsto no art. 53 da Lei número 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, não se computará o valor das reservas florestais, não exploradas ou em 
formação. 

        § 3º As pessoas jurídicas poderão descontar do impôsto de renda que devam pagar, até 
50% (cinqüenta por cento) do valor do impôsto, as importâncias comprovadamente aplicadas 
em florestamento ou reflorestamento, que poderá ser feito com essências florestais, árvores 
frutíferas, árvores de grande porte e relativas ao ano-base do exercício financeiro em que o 
impôsto fôr devido. 

        § 4º O estímulo fiscal previsto no parágrafo anterior poderá ser concedido, 
cumulativamente, com os de que tratam as Leis nºs 4.216, de 6 de maio de 1963, e 4.869, de 1 
de dezembro de 1965, desde que não ultrapasse, em conjunto, o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) do impôsto de renda devido. 

        Art 2º As pessoas físicas ou jurídicas só terão direito ao abatimento ou desconto de que 
trata êste artigo desde que: 

        a) realizem o florestamento ou reflorestamento em terras de que tenham justa posse, a 
título de proprietário, usufrutuários ou detentores do domínio útil ou de que, de outra forma, 
tenham o uso, inclusive como locatários ou comodatários; 

        b) tenham seu projeto prèviamente aprovado pelo Ministério da Agricultura, 
compreendendo um programa de plantio anual mínimo de 10.000 (dez mil) árvores; 

        c) o florestamento ou reflorestamento projetados possam, a juízo do Ministério da 
Agricultura, servir de base à exploração econômica ou à conservação do solo e dos regimes 
das águas. 

        Art 3º Os dispêndios correspondentes às quantias abatidas ou descontadas pelas pessoas 
físicas ou jurídicas, na forma do art. 1º desta lei, serão comprovados junto ao Ministério da 
Agricultura, de cujo reconhecimento dependente a sua regularização, sem prejuízo da 
fiscalização específica do impôsto de renda. 

        Art 4º Para os fins da presente lei, entende-se como despesas de florestamento e 
reflorestamento aquelas que forem aplicadas diretamente pelo contribuinte ou mediante a 
contratação de serviços de terceiros, na elaboração do projeto técnico, no preparo de terras, na 
aquisição de sementes, no plantio, na proteção, na vigilância, na administração de viveiros e 
flores e na abertura e conservação de caminhos de serviços. 

        Art 5º Ficam revogados o art. 38 e seus §§ 1º e 2º da lei nº 4.771 de 15 de setembro 1965 
e o art. 40 e seus §§ 1º e 2º da lei nº 4.862, de 20 de novembro de 1965. 

        Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

        Brasília, 2 de setembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 
Severo Fagundes Gomes 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.
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Mensagem de veto
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Seção II

Da Renúncia de Receita

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput 
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica:

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 
da Constituição, na forma do seu § 1o;

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.

DECRETO-LEI Nº 1.376, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974.

Vide Decreto nº 96.943, de 1988 Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, 
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altera a Legislação do Imposto sobre a Renda 
relativa a incentivos fiscais e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de atribuição que Ihe confere o artigo 55, item 
II, da Constituição, 

        DECRETA:

        Art 1º As parcelas dedutíveis do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas, 
relativas a incentivos fiscais e as destinadas a aplicações específicas, serão recolhidas e 
aplicadas de acordo com as disposições deste Decreto-lei. 

        Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo são as de que tratam: 

        a) o artigo 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da Lei nº 
4.869, de 1º de dezembro de 1965 (SUDENE); (Revogado pela Medida provisória nº 2.156-5, 
de 24.8.2001)

        b) o artigo 1º, alínea " b " do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969 (SUDAM); 

        c) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo artigo 
1º do Decreto-lei nº 1.217, de 9 de maio de 1972 (SUDEPE); 

        d) o artigo 1º do Decreto-lei número 1.134, de 16 de novembro de 1970, com a alteração 
introduzida pelo artigo 4º do Decreto-lei nº 1.307, de 16 de janeiro de 1974 (IBDF); 

        e) o artigo 4º do Decreto-lei número 1.191, de 27 de outubro de 1971 (EMBRATUR); 

        f) o artigo 7º do Decreto-lei número 770, de 19 de agosto de 1969 (EMBRAER); 

        g) o artigo 4º, § 1º, do Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro de 1969, revigorado pelo 
Decreto-lei nº 1.345, de 19 de setembro de 1974 (GERES); (Revogado pela Medida provisória 
nº 2.156-5, de 24.8.2001)

        h) os artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.124, de 8 de setembro de 1970, revigorados pelo 
Decreto-lei número 1.274, de 30 de maio de 1973 (MOBRAL). 

        Art 2º Ficam instituídos o Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), o Fundo de 
Investimentos da Amazônia, (FINAM) e o Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), 
administrados e operados nos termos definidos neste Decreto-lei. 

        Parágrafo único. O Fundo de Investimentos Setoriais (FISET) compreenderá três contas, 
com escriturações distintas, para os setores de turismo, pesca e reflorestamento. 

        Art 3º Constituem recursos dos Fundos de Investimentos, de que trata o artigo anterior: 
        I - os provenientes dos incentivos fiscais, a que aludem as alíneas " a " e " e " do 
parágrafo único do artigo 1º; 
        II - subscrições, pela União Federal, de quotas inconversíveis em ações; 
        III - subscrições voluntárias por pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado; 
        IV - eventuais resultados de aplicações dos recursos previstos neste artigo; 
        V - outros recursos previstos em lei. 

        Art. 3º Constituem recursos dos Fundos de Investimentos, de que trata o artigo anterior: 
(Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)
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        I - os provenientes dos incentivos fiscais a que aludem às alíneas a a e do parágrafo único 
do artigo 1º; (Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        II - subscrições realizadas pela União Federal; (Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, 
de 1986)

        III - subscrições voluntárias efetuadas por pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 
privado; (Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        IV - retornos e resultados de aplicações dos recursos previstos neste artigo; (Redação 
dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        V - outros recursos previstos em lei; (Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        Parágrafo único. O incentivo fiscal de que trata a alínea " i " do artigo 2º do Decreto-lei nº 
1.338, de 23 de julho de 1974, inclui também a subscrição voluntária, pelas pessoas físicas, de 
quotas do FINAM do FINOR. 

        Art 4º Os recursos dos Fundos de investimentos criados por este Decreto-lei serão 
aplicados sob a forma de subscrição de ações, e de participação societária de que trata o 
artigo 1º, § 1º, inciso II, do Decreto-lei, número 1.134, de 16 de novembro de 1970, em 
empresas que tenham sido consideradas aptas para receber incentivos fiscais pelas agências 
de desenvolvimento regional ou setorial. 
        § 1º O Poder Executivo poderá determinar a subscrição de quotas de um fundo por outro. 
        § 2º Os títulos representativos da aplicação de recursos dos Fundos na forma deste 
Decreto-lei serão custodiados nos respectivos bancos operadores. 
        § 3º Excepcionalmente o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação de recursos dos 
Fundos de investimento em debêntures conversíveis ou não em ações. 

        Art. 4º Os recursos dos Fundos de Investimentos criados por este decreto-lei serão 
aplicados em empresas que tenham sido consideradas aptas para receber incentivos fiscais 
pelas agências de desenvolvimento regional ou setorial, sob a forma de subscrição de ações 
ou debêntures conversíveis ou não em ações. (Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 
1986)

        § 1º O Poder Executivo poderá determinar a subscrição de quotas de um fundo por outro. 
(Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        § 2º Os títulos representativos da aplicação de recursos dos Fundos na forma deste 
decreto-lei serão custodiados nos respectivos bancos operadores. (Redação dada pelo 
decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        Art 5º O Fundo de investimentos do Nordeste (FINOR) será operado pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. (BNB), sob a supervisão da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste (SUDENE). (Vide Decreto nº 93.607, de 1986)

        Art 6º O Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM) será operado pelo Banco da 
Amazônia S.A. (BASA), sob a supervisão da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM). 

        Art 7º O Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), terá as suas contas operadas pelo 
Banco do Brasil S.A., sob a supervisão, respectivamente, da Empresa Brasileira de Turismo 
(EMBRATUR), Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE) e Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal (IBDF). 
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        Art 8º Caberá às agências de desenvolvimento regional ou setorial definir prioridades, 
analisar e aprovar projetos para aplicação dos incentivos fiscais, acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, bem como autorizar a liberação, pelos bancos operadores, dos recursos atribuídos 
aos projetos, observado o disposto no artigo 4º deste Decreto-lei. 

        § 1º No documento de aprovação dos projetos, as agências de desenvolvimento regional 
ou setorial indicarão aos respectivos bancos operadores dos Fundos de Investimentos os 
montantes aprovados em favor da pessoa jurídica interessada, mediante subscrição prévia de 
títulos de capital da beneficiária, de valor nominal correspondente a cada liberação, títulos 
esses que permanecerão indisponíveis até que sejam permutados na forma prevista neste 
Decreto-lei, ou recebimento de debêntures, conversíveis ou não em ações. 

        § 2º As ações subscritas na forma deste artigo poderão ser da modalidade ordinária ou 
preferencial, neste último caso com cláusula de participação integral nos resultados, não sendo 
admitida nenhuma forma complementar de qualificação dessas ações. (Vide Decreto-Lei nº 
1.419, de 1975)

        § 3º Dentro das respectivas áreas de atuação, a SUDENE e SUDAM envidarão esforços 
especais no sentido de assegurar a adequada participação das Unidades da Federação, 
menos desenvolvidas, nos incentivos fiscais. 

        Art 9º A SUDENE e o BNB, a SUDAM e a BASA, em suas áreas de atuação, manterão 
Grupos Permanentes de Trabalho, constituídos de dois representantes de cada entidade, com 
o objetivo de compatibilizar os programas de ação conjunta e os esquemas de fontes de 
recursos financeiros destinados aos projetos a serem financiados pelos Fundos respectivos. 

        § 1º Caberá ao Ministro do Interior aprovar as medidas necessárias ao funcionamento dos 
Grupos de Trabalho de que trata o " caput " deste artigo. 

        § 2º Os Ministros da Agricultura e da Indústria e do Comércio providenciarão a 
constituição de Grupos Permanentes de Trabalho de caráter semelhante, dos quais participem 
representantes das agências de desenvolvimento setorial e do Banco do Brasil S.A. 

        Art 10. Caberá ao Conselho de Desenvolvimento Econômico propor as bases da política 
geral de aplicação dos recursos a que se refere o artigo 11, fixando diretrizes e prioridades 
segundo a orientação geral definida nos planos nacionais de desenvolvimento. 

        § 1º A partir do exercito financeiro de 1975, os Ministérios a que se subordinam as 
agências de desenvolvimento deverão apresentar ao Conselho de Desenvolvimento 
Econômico, até o dia 30 de novembro de cada ano, os orçamentos de comprometimento, para 
o exercício seguinte e os subseqüentes, dos recursos de que trata o artigo 3º em função dos 
quais serão efetivadas as aprovações dos projetos de investimento. Os orçamentos relativos 
ao exercício financeiro de 1975 deverão ser apresentados até 31 de janeiro. 

        § 2º Com o objetivo de acompanhar, a execução dos orçamentos a que se refere o 
parágrafo anterior e a evolução dos programas aprovados, o CDE proporá a fixação da data 
em que, a cada ano, as agências de desenvolvimento e os bancos operadores dos Fundos lhe 
enviarão, através dos respectivos Ministérios, relatórios detalhados de suas atividades. 

        Art 11. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, a pessoa jurídica, mediante 
indicação em sua declaração de rendimentos, poderá optar pela aplicação, com base no 
parágrafo único do artigo 1º, das seguintes parcelas do imposto de renda devido: 

        I - Até 50% (cinqüenta por cento), nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou da 
Amazônia, em projetos considerados de interesse para o desenvolvimento econômico dessas 
duas regiões pelas respectivas Superintendências, inclusive os relacionados com turismo, 
pesca, florestamento e reflorestamento localizados nessas áreas; 
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        I - Até 50% (cinqüenta por certo), nos seguintes casos. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.478, de 1976) (Vide Decreto-Lei nº 2.397, de 1987) (Vide Lei nº 8.034, de 1990) (Vide Lei nº 
9.532, de 1997)

        a) nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou da Amazônia, em projetos considerados 
de interesse para o desenvolvimento econômico dessas regiões pelas respectivas 
Superintendências, inclusive os relacionados com pesca, turismo e florestamento e 
reflorestamento localizados nessas áreas; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.478, de 1976) 
(Revogado pela Medida provisória nº 2.156-5, de 24.8.2001)

        b) no Fundo de Investimentos Setoriais - Florestamento e Reflorestamento, em projetos 
dessas espécies localizados no Nordeste ou na Amazônia e que se enquadrem na hipótese do 
artigo 18 deste Decreto-lei; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.478, de 1976)

        II - Até 8% (oito por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Turismo, com vistas aos 
projetos de turismo aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo; 
        II - Até 12% (doze por cento), no exercício de 1976, ano base de 1975, para os projetos 
aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo, percentagem que poderá ser alterada para os 
exercícios subseqüentes.(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.439, de 1975)

        II - até doze por cento (12%) no Fundo de Investimento Setorial - Turismo, com vistas aos 
projetos de turismo aprovados pelo Conselho Nacional do Turismo. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.514, de 1976) (Vide Decreto-Lei nº 2.397, de 1987)

        III - Até 25% (vinte e cinco por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Pesca, com 
vistas aos projetos de pesca aprovados pela SUDEPE; 

        IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no Fundo de Investimento Setorial - 
Florestamento e Reflorestamento, com vistas aos projetos de florestamento e reflorestamento 
aprovados pelo IBDF: 
        Ano-base de 1974 - 45% (quarenta e cinco por cento); 
        Ano-base de 1975 - 40% (quarenta por cento); 
        Ano-base de 1976 - 35% (trinta e cinco por cento); 
        Ano-base de 1977 - 30% (trinta por cento); 
        Ano-base de 1978 e seguintes - 25% (vinte e cinco por cento). 

        IV - Até os percentuais abaixo enumerados, no Fundo de Investimentos Setoriais - 
Florestamento e Reflorestamento, com vistas aos projetos de florestamento e reflorestamento 
aprovados pelo IBDF: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.439, de 1975) (Vide Decreto-Lei nº 
2.397, de 1987) (Vide Lei nº 7.714, de 1988

        - ano-base de 1974 - 45% (quarenta e cinco por cento); (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 1.439, de 1975)

        - ano-base de 1975 - 40% (quarenta por cento); (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.439, 
de 1975)

        - ano-base de 1976 e seguintes - 35 % (trinta e cinco por cento).  (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.439, de 1975)

        V - Até 33% (trinta e três por cento), no Fundo de Recuperação Econômica do Estado do 
Espírito Santo, na forma a ser prescrita em regulamento, tratando-se de contribuinte localizado 
no referido Estado; (Vide Lei nº 8.034, de 1990) (Vide Lei nº 9.532, de 1997) (Revogado pela 
Medida provisória nº 2.156-5, de 24.8.2001)

        VI - Até 1% (um por cento), em ações novas da Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - 
EMBRAER; (Vide Lei nº 7.714, de 1988)
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        VII - Até 1% (um por cento), em projetos específicos de alfabetização da Fundação 
MOBRAL, ou o valor mínimo de 1% (um por cento) e máximo de 2% (dois por cento) que 
corresponde à quantias já doadas à Fundação MOBRAL no ano-base. 

        § 1º A aprovação dos projetos de pesca, turismo e florestamento ou reflorestamento, 
localizados no Nordeste e na Amazônia, bem como a autorização para a liberação dos 
recursos atribuídos aos mesmos, pelos Bancos operadores, cabe aos respectivos órgãos 
setoriais, na forma definida pela legislação específica vigente, devendo a SUDENE e a SUDAM 
firmar convênios com a SUDEPE, EMBRATUR e IBDF, objetivando harmonizar a orientação 
básica da ação setorial nas respectivas regiões. 

        § 1º A aprovação dos projetos de pesca, turismo e florestamento ou reflorestamento 
localizados no Nordeste ou na Amazônia cabe aos respectivos órgãos setoriais, na forma 
definida na legislação específica vigente, devendo a SUDENE e a SUDAM firmar convênios 
com a SUDEPE, EMBRATUR e o IBDF, objetivando harmonizar a orientação básica da ação 
setorial nas respectivas regiões. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.439, de 1975)

        § 2º Excetuam-se da permissão referida no " Caput " deste artigo as empresas 
concessionárias de serviços público de energia elétrica e telecomunicações, durante o período 
em que lhes seja aplicável a alíquota fixada no artigo 3º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 
1971, e no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.330, de 31 de maio de 1974, e as empresas de que 
trata o Decreto-lei nº 1.350, de 24 de outubro de 1974. 

        § 3º As aplicações previstas nos incisos I a V deste artigo, cumulativamente com a do § 3º 
do artigo 1º da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966, para cujo cálculo serão desprezadas as 
frações de Cr$1,00 (um cruzeiro), não poderão exceder, isolada ou conjuntamente, em cada 
exercício, a 50% (cinqüenta por cento) do valor total do imposto de renda devido pela pessoa 
jurídica     interessada. (Vide Decreto-Lei nº 2.397, de 1987) (Vide Lei nº 9.532, de 1997)

        § 4º São mantidos os prazos de vigência estabelecidos na legislação específica para as 
aplicações previstas neste artigo. 

        § 5º - Os lucros ou rendimentos derivados de investimentos feitos com as parcelas do 
imposto de renda devido de que tratam os itens I a VI deste artigo não poderão ser transferidos 
para o exterior, direta ou indiretamente, a qualquer título, sob pena de revogação dos aludidos 
incentivos fiscais e exigibilidade das parcelas não efetivamente pagas do imposto, acrescidas 
de multa de 10% (dez por cento) ao ano, sem prejuízo das demais sanções específicas para o 
não recolhimento do imposto. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.563, de 1977)

        § 6º - O disposto no parágrafo anterior não impede a remessa para o exterior da 
remuneração correspondente a investimentos de capital estrangeiro, eventualmente admitidos 
no projeto beneficiado, sempre que ditos investimentos revistam a forma de participação de 
capital e tenham sido devidamente autorizados pelos órgãos governamentais competentes e a 
remuneração obedeça aos limites e condições legalmente estabelecidos. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 1.563, de 1977)

        § 7º - A proibição de que trata o § 5º, não impede que os lucros ou rendimentos derivados 
dos investimentos feitos com o produto dos incentivos fiscais sejam aplicados na aquisição de 
equipamentos, sem similar nacional, oriundos do exterior, mediante aprovação da agência de 
desenvolvimento regional ou setorial respectiva, quando for o caso. (Incluído pelo Decreto-Lei 
nº 1.563, de 1977)

        Art 12. Ficam mantidos os percentuais fixados pelos Decretos-leis números 1.106, de 16 
de junho de 1970, e 1.179, de 6 de julho de 1971, destinados, respectivamente, ao Programa 
de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agro-
Indústria do Norte e Nordeste - PROTERRA. 
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        Art 13. A partir do exercício financeiro de 1975, inclusive, as parcelas do imposto de renda 
devido pelas pessoas jurídicas, incluindo as opções para incentivos fiscais e contribuições para 
o PIN e o PROTERRA, e com a exclusão das devidas ao Programa de Integração Social - PIS, 
das quantias já doadas ao MOBRAL no ano-base, e das aplicações efetuadas nos termos do § 
3º do artigo 1º da Lei número 5.106, de 2 de setembro Ia 1966, serão recolhidas de forma 
integral, através de documento único de arrecadação. 

        Art 14. O Banco do Brasil S.A. promoverá, o crédito à conta do Tesouro Nacional, como 
Receita da União, de 46% (quarenta seis por cento) do montante arrecadado, na forma do 
artigo anterior, e o crédito, em conta especial, para incentivos fiscais e para o PIN e o 
PROTERRA, dos 54% (cinqüenta e quatro por cento) remanescentes, transferindo 
quinzenalmente esses recursos, mediante aplicação dos percentuais fixados pelo Ministro da 
Fazenda, aos Fundos de Investimentos, junto aos bancos operadores, e à EMBRAER, ao 
GERES, ao MOBRAL, ao PIN e ao PROTERRA. 
        § 1º O Ministro da Fazenda fixará, em caráter provisório, antes do início do exercício 
financeiro, os percentuais aludidos neste artigo, que serão ajustados à medida em que forem 
disponíveis os dados referentes às opções para incentivos fiscais e ao efetivo recolhimento das 
parcelas correspondentes. 
        § 2º O Banco do Brasil, com base nos percentuais a que se refere o parágrafo anterior, 
promoverá o reajustamento dos valores repassados e a repassar, devendo reverter como 
receita aos cofres da União o que for excedente. 
        § 3º As parcelas relativas aos recolhimentos efetuados dentro do exercício a que 
correspondam, porém fora dos prazos legais, serão repassadas aos respectivos Fundos. 
        § 4º As parcelas do imposto de renda das pessoas jurídicas recolhidas fora do exercício 
financeiro correspondente serão levadas, integralmente, à conta do Tesouro Nacional, como 
Receita da União. (Revogado pelo Decreto-lei nº 2.312, de 1986)

        Art 15. A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas pelos 
contribuintes e no controle dos recolhimentos, expedirá, para cada exercício, nominalmente e 
numerados em ordem de seqüência, em favor da pessoa jurídica aptante, certificados de 
aplicação, nominativos e intransferíveis, nos Fundos referidos neste Decreto-lei e na 
EMBRAER. 
        § 1º Os certificados de que trata este artigo serão emitidos, exclusivamente, com base nas 
parcelas de imposto de renda recolhidas dentro do exercício, e deverão ser trocadas, no prazo 
máximo de 1 (hum) ano, a contar da data de sua emissão, por quotas dos referidos Fundos; 
        § 2º O valor relativo aos certificados não convertidos no prazo previsto pelo parágrafo 
anterior acrescerá ao valor do Fundo correspondente. 
        § 3º As quotas previstas no parágrafo primeiro, que serão nominativas e endossáveis, 
terão sua cotação realizadas diariamente pelos bancos operadores. 
        § 3º - As quotas previstas no § 1º, que serão nominativas e endossáveis e poderão ser 
transferidas mediante endosso em branco datado e assinado por seu titular, ou por mandatário 
especial, terão sua cotação realizada diariamente pelos bancos operadores. (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 1.494, de 7.12.1976) 
        § 4º Os certificados de aplicação na EMBRAER se constituirão, desde a data em que 
forem expedidos, no documento hábil para subscrição de ações da Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A. 
        § 5º - As quotas de que trata o parágrafo 1º deste artigo terão validade para fins de 
caução junto aos órgãos públicos federais, da administração direta ou indireta. 

        Art. 15 - A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas pelos 
contribuintes e no controle dos recolhimentos, encaminhará, para cada exercício, aos Fundos 
referidos neste Decreto-lei e à EMBRAER, registros de processamento eletrônico de dados que 
constituirão ordens de emissão de certificados de investimentos e ações novas da EMBRAER, 
em favor das pessoas jurídicas optantes. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.752, de 1979)

        § 1º As ordens de emissão de que trata este artigo terão seus valores calculados, 
exclusivamente, com base nas parcelas de imposto de renda recolhidas dentro do exercício e 
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os certificados emitidos corresponderão a quotas dos Fundos de Investimento. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.752, de 1979)

        § 2º As quotas previstas no parágrafo primeiro, que serão nominativas e endossáveis, 
poderão ser negociadas mediante endosso em branco datado e assinado por seu titular, ou por 
mandatário especial, e terão sua cotação realizada diariamente pelos bancos operadores. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.752, de 1979)

        § 3º A EMBRAER emitirá, com base nos registros de processamento eletrônico de dados 
fornecidos pela Secretaria da Receita Federal para cada exercício, ações novas que serão 
colocadas à disposição dos subscritores. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.752, de 1979)

        § 4º As quotas dos Fundos de Investimento terão validade para fins de caução junto aos 
órgãos públicos federais, da administração direta ou indireta, pela cotação diária referida no 
parágrafo seguinte. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.752, de 1979)

        § 5º Reverterão para os Fundos de Investimento os valores das ordens de emissão cujos 
títulos pertinentes não forem procurados pelas pessoas jurídicas optantes até o dia 30 de 
setembro do segundo ano subseqüente ao exercício financeiro a que corresponder a opção. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.752, de 1979)

        Art 16. Para efeito de avaliação, as ações integrantes da carteira dos Fundos de que trata 
o presente Decreto-lei serão computadas pelo valor da cotação média do último dia em que 
foram negociadas em Bolsa, as ações não cotadas em Bolsa, pelo valor patrimonial, com base 
no último balanço da empresa, se inferior ao nominal, e pelo valor nominal, se inferior ao valor 
patrimonial. 

        Parágrafo único. Ações novas, enquanto não cotadas em Bolsa de Valores, durante o 
período de lançamento máximo de 6 (seis) meses, poderão ser computadas pelo valor de 
subscrição. 

        Art 17. As quotas emitidas na forma do parágrafo 1º do artigo 15 poderão ser convertidas, 
à escolha do investidor, em títulos pertencentes aos Fundos, de acordo com as respectivas 
cotações. 

        Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional fixará as condições e os mecanismos de 
conversão de que trata esse artigo. 

        Art 18. As agências de desenvolvimento regional e setorial e as entidades operadoras dos 
Fundos assegurarão às pessoas jurídicas, ou grupo de empresas coligadas que, isolada ou 
conjuntamente, detenham pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital votante da 
sociedade titular do projeto beneficiário do incentivo, a aplicação nesse projeto de recursos 
equivalentes aos valores dos certificados de aplicação de propriedade dessas pessoas 
jurídicas obedecido o limite de incentivos fiscais aprovado para o projeto. 
        § 1º Na hipótese prevista neste artigo, os bancos operadores anteciparão, em negociação 
direta a permuta dos títulos pelos certificados de aplicação, pelos respectivos valores nominais. 
        § 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de 5% (cinco por 
cento) de capital votante para cada pessoa jurídica acionista ou grupo de empresas coligadas. 
        § 3º Consideram-se empresas coligadas, para fins deste artigo, aquelas cuja maioria do 
capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, por uma mesma pessoa física ou 
jurídica, compreendida também esta última como integrante do grupo. 

        Art. 18. As agências de desenvolvimento regional e setorial e as entidades operadoras 
dos Fundos assegurarão às pessoas jurídicas ou ao grupo de empresas coligadas, que, 
isolada ou conjuntamente, detenham pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital 
votante da sociedade titular do projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse projeto, de 
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recursos equivalentes a 80% (oitenta por cento) dos valores das opções de que tratam os itens 
I a V do art. 11 deste decreto-lei. (Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        § 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais 
constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, ajustado pelos orçamentos anuais 
dos Fundos. (Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        § 2º Nos casos de participação conjunta, será observado o limite mínimo de 20% (vinte 
por cento) do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas. 
(Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        § 3º Considera-se empresas coligadas, para os fins deste artigo, aquelas cuja maioria do 
capital social seja controlada, direta ou indiretamente, há mais de 2 (dois) anos, pela mesma 
pessoa física ou jurídica, compreendida também esta última como integrante do grupo. 
(Redação dada pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        § 4º Exclusivamente quanto ao exercício de 1975, será garantida as pessoas jurídicas 
detentoras de certificados de valor nominal superior a Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros) e que 
não participem de projeto próprio, a aplicação do montante que exceder essa quantia, em 
projeto no qual já tenham feito aplicação de recursos de incentivos fiscais no decorrer do 
exercício de 1974. 

        Art 19. Os títulos adquiridos na forma dos artigos 17 e 18 serão nominativos e 
intransferíveis pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

        Art. 19. As ações adquiridas na forma do caput do art. 18, bem assim as de que trata o § 
2º do mesmo artigo, serão nominativas e intransferíveis, até a data de emissão do certificado 
de implantação do projeto pela agência de desenvolvimento competente. (Redação dada pelo 
decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        § 1º Excepcionalmente, em casos de falência, liquidação do acionista ou se for 
justificadamente imprescindível para o bom andamento do projeto, a agência de 
desenvolvimento poderá autorizar a alienação das ações a que se refere este artigo. (Incluído 
pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        § 2º Serão nulos de pleno direito os atos ou contratos que tenham por objeto a oneração, 
a alienação ou promessa de alienação, a qualquer título, das ações a que se refere este artigo, 
celebrados antes do término do prazo do período de inalienabilidade ou sem observância do 
disposto no § 1º. (Incluído pelo decreto-Lei nº 2.304, de 1986)

        Art 20. Será deduzida quantia correspondente a 3% (três por cento) do valor de cada 
liberação de recursos pelo Fundo, a ser dividida, em partes iguais, entre agências de 
desenvolvimento e a entidade operadora, para remuneração dos serviços de administração e 
operação do Fundo respectivo e para custeio de atividades de pesquisa e promoção 
relacionadas com as regiões e setores beneficiados com os incentivos. 

        Parágrafo único. A dedução referida neste artigo será limitada a 1% (um por cento) nos 
casos de aplicações efetuadas na forma do artigo 18. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.702, de 
1979)

        Art 21. Permanecem em vigor as atuais disposições relativas às funções e prerrogativas 
dos órgãos criados por lei, aos quais tenha sido atribuída a execução de programas regionais 
ou setoriais de desenvolvimento econômico, especialmente as referentes a aprovação e 
controle da execução de projetos, dentro de suas áreas ou setores específicos de atuação. 

        Art 22. O Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, o Banco da Amazônia S.A. - BASA e o 
Banco do Brasil S.A. serão os agentes financeiros dos órgãos de desenvolvimento regional e 
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setorial para a gestão financeira de todas as medidas relacionadas com os Fundos de 
Investimentos Regionais e Setoriais. 

        Art 23. As entidades operadoras dos Fundos criados por este Decreto-lei exercerão todos 
os direitos inerentes aos títulos e valores mobiliários integrantes de suas carteiras, inclusive o 
de demandar e ser demandado e o de representação dos quotistas em Assembléias Gerais 
Ordinárias ou Extraordinárias. 

        Art 24. Fica assegurado às pessoas jurídicas que efetivarem depósitos até o exercício de 
1974, inclusive direito de aplicação dos recursos, nos prazos e condições estabelecidos, de 
acordo com a sistemática em vigor anteriormente a este Decreto-lei. 

        Art 25. A inclusão, no sistema instituído pelo presente Decreto-lei, dos projetos já 
aprovados pelas agências de desenvolvimento dependerá da comprovação de que a empresa 
titular vem cumprindo as normas, estabelecidas para execução dos respectivos 
empreendimentos. 

        Art 26. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 12 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 
Alysson Paulinelli 
Severo Fagundes Gomes 
João Paulo dos Reis Velloso 
Maurício Rangel Reis 

DECRETO No 88.207, DE 30 DE MARÇO DE 1983.

Define prioridades a serem observadas na 
execução da Política de Reflorestamento, 
pelo Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, 
item I, III e V, da Constituição, e 

        CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar as procedimentos para aplicação dos 
Incentivos Fiscais de Reflorestamento, face ao intenso desenvolvimento mais recente do setor, 
em descompasso com o volume decrescente de recursos disponíveis; 

        CONSIDERANDO a imperiosa exigência de garantir-se suficiente fluxo de recursos, ainda 
que reduzido com relação aos exercícios anteriores, para as atividades de reflorestamento, de 
sorte a impedir a indesejada paralisação do setor e seus danosos efeitos sobre o patrimônio 
empresarial e florestal já formado; 

        CONSIDERANDO que a efetiva consolidação dos empreendimentos frutíferos localizados 
no Nordeste Setentrional e Semi-árido está a exigir rápida implementação de condições mais 
adequadas ao quadro de clima e solo da Região, assim como ao perfil empresarial florestador 
ali emergente;
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        CONSIDERANDO que as alterações nos critérios de execução orçamentária do FISET-
Reflorestamento tornadas obrigatórias pelo atual quadro econômico nacional, somente serão, 
eficazes com a alocação dos recursos escassos a empreendimentos de mais rápido. retorno, 
assim entendido aqueles eleitos como prioritários nos diplomas legais vigentes; 

        DECRETA:

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Art . 9º - O IBDF admitirá a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais, sob a regência 
do Decreto-Lei nº 1.376/74 e legislação posterior, em projetos especiais de reforma ou 
adensamento de maciços florestais diretamente vinculados à indústria consumidora, desde que 
atendidos, na totalidade, os seguintes requisitos: 

        I - que os incentivos fiscais constituam, prioritariamente, opção do Imposto de Renda da 
própria Administradora, de empresas suas coligadas, controladas ou controladoras e de 
acionistas ou sócios ocultos já participantes do empreendimento; admitido o ingresso de novos 
investidores sob condições a serem estabelecidas em ato normativo conjunto do IBDF e do 
Banco do Brasil - FISET; 

        II - que a participação da Administradora, ou de terceiros por ela arregimentados, tenha 
anuência plena e unânime dos acionistas ou sócios ocultos, quotistas da sociedade em conta 
de participação, expressa em documento de re-ratificação do contrato de constituição da 
sociedade; 

        III - que a re-ratifícação do contrato de constituição da sociedade de que trata o item Il 
seja efetivada através de representação direta dos sócios ocultos ou acionistas no referido 
instrumento, ou, através de procuração com poderes expressos; 

        IV - que o projeto de reforma ou adensamento implique em acentuado ganho de 
produtividade sobre a floresta originalmente implantada, já tendo sido esta objeto de Plano de 
Corte aprovado pelo IBDF;  V - que a parcela de recursos próprios, da Administradora ou seus 
associados, supletivamente aos incentivos fiscais, seja igual ou maior que 50% (cinqüenta por 
cento), dos custos totais do projeto de reforma ou adensamento; 

        VI - que o projeto de reforma ou adensamento não exceda a área aprovada em Carta-
consulta, nos termos do artigo 5º, e parágrafos, deste Decreto. 

LEI Nº 7.714, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988.

Altera a legislação dos incentivos fiscais 
relacionados com o imposto de renda.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1989, período-base de 1988, cessará a faculdade 
de pessoa jurídica de optar pela aplicação de parcela do imposto devido: 
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        I - no Fundo de Investimento Setorial - Florestamento e Reflorestamento, prevista no 
inciso IV do art. 11 do      Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e alterações 
posteriores;

        II - em ações novas da Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER, prevista no 
inciso VI do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e alterações 
posteriores.

        Art. 2º A partir do exercício financeiro de 1989, período-base de 1988, deixarão de ser 
aplicáveis as alíquotas especiais de que tratam:

        I - o art. 4º do Decreto-Lei nº 1.682, de 07 de maio de 1979;

        II - o art. 57º da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e o art. 14 do Decreto-Lei nº 
2.397, de 21 de dezembro de 1987;

        III - o art. 3º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988.

        Parágrafo único. A tributação das pessoas jurídicas abrangidas pelo disposto neste artigo 
será efetuada à alíquota de trinta por cento, aplicando-se os adicionais de que trata o art. 1º do 
Decreto-Lei nº 2.462, de 30 de agosto de 1988.

        Art. 3º A partir do período-base a encerrar-se em 31 de dezembro de 1988, não se 
aplicará o acréscimo anual de 6% sobre as reservas florestais em formação, para efeito do 
imposto de renda das pessoas jurídicas.

        Art. 4º A isenção do imposto de renda, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.825, de 
22 de dezembro de 1980, não se aplica às pessoas jurídicas executoras de obras destinadas à 
implantação, ampliação ou modernização de projetos de infra-estrutura, ou outras de qualquer 
espécie, na área do Programa Grande Carajás.

        Art 5º Para efeito de cálculo da contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PASEP) e para o Programa de Integração Social (PIS), de que trata o 
Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de 1988, o valor da receita de exportação de produtos 
manufaturados nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta.

       Art. 5º Para efeito de determinação da base de cálculo das contribuições para o Programa 
de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Pasep), instituídas pelas Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, e 8, de 3 de 
dezembro de 1970, respectivamente, o valor da receita de exportação de mercadorias 
nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta. (Redação dada pela Lei nº 9.004, 
de 1995)    .(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        § 1º Serão consideradas exportadas, para efeito do disposto no caput deste artigo, as 
mercadorias vendidas a empresa comercial exportadora, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei 
nº 1.248, de 29 de novembro de 1972. (Incluído pela Lei nº 9.004, de 1995) (Revogado pela 
Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        § 2º A exclusão prevista neste artigo não alcança as vendas efetuadas: (Incluído pela Lei 
nº 9.004, de 1995) (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou em 
Área de Livre Comércio; (Incluída pela Lei nº 9.004, de 1995)        .(Revogado pela Medida 
Provisória nº 2158-35, de 2001)
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        b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de Exportação; (Incluída pela Lei 
nº 9.004, de 1995) (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        c) a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados a exportação, 
ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992; (Incluída pela Lei nº 9.004, de 
1995)  .(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        d) no mercado interno, às quais sejam atribuídos incentivos concedidos à exportação. 
(Incluída pela Lei nº 9.004, de 1995)   (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 7º Revogam-se o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.483, de 06 de outubro de 1976, os arts. 
16 a 20 do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.303, de 
21 de novembro de 1986, o art. 14 do Decreto-Lei nº 2.341, de 29 de junho de 1987, e demais 
disposições em contrário.

        Brasília, 29 de dezembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.

JOSÉSARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
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